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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

               

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-23PE-PMG 

ESCLARECIMENTO Nº 03 

 

Questionamentos apresentados via e-mail em 15 de março de 2023 às 08:41hs, pela empresa 
VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 21.997.155/0001-14, conforme segue: 
 

QUESTIONAMENTO Nº 1: 

NO ITEM 13: Temos divergência no quantitativo entre o Edital e  sistema: 

EDITAL CONSTA: 87 und, Já no SISTEMA consta: 43 und, qual quantidade para o item 13 os 

licitantes devem considerar? 

RESPOSTA: Houve, de fato, um equívoco no lançamento do item 87 no site Licitações-e. 

Todavia, o erro não mácula a formulação da proposta de preços pelos licitantes, pois o valor 

constante no edital está correto. Assim sendo, o licitante deve formular sua proposta de preços 

com o quantitativo que está no edital, qual seja, 43 unidades.  

 

QUESTIONAMENTO Nº 2: 

NO ITEM 29: Acreditamos que houve um equívoco no sistema, pois o mesmo conta como TV E 

SMARTFONE no mesmo itens, conforme imagem anexada abaixo, Devem os licitantes 

desconsiderar a palavra Smartfone, correto? 

RESPOSTA: Segue descritivo que está no edital, item 29, para formulação da proposta de 

preços. Assim, devendo o licitante desconsiderar a palavra “SMARTFONE”. Frisando que na aba 

descrição no site Licitações-e o descritivo do objeto lançado está correto.   

QUESTIONAMENTO Nº 3: 

Senhor Pregoeiro, o edital não informa a possibilidade de adesão à ata de Registro de Preços. 
Entendemos que será aceita a adesão à ata por outros órgãos da Administração Pública. Nosso 
entendimento está correto? 

 

RESPOSTA: Em entendimentos jurisprudenciais do TCU é o seguinte, a diretriz restritiva quanto 

à adesão à ata de registro de preços: a omissão em edital quanto aos quantitativos estimados 

para adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes da licitação, em desconformidade 

com o art. 9º, inciso III, do Decreto nº 7.892/13, é causa obstativa da adesão e tal óbice não 

poderá ser contornado mesmo em face das atas constituídas à luz do antigo regramento já que 

estas só podem ser utilizadas por gerenciadores e participantes da licitação. 

 

Guanambi, 17 de março de 2023 

 
Wélia Reis Ferreira 

Pregoeira Oficial 

DECRETO Nº 1183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

               

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-23PE-PMG 

ESCLARECIMENTO Nº 03 

 

Questionamentos apresentados via e-mail em 15 de março de 2023 às 08:41hs, pela empresa 
VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 21.997.155/0001-14, conforme segue: 
 

QUESTIONAMENTO Nº 1: 

NO ITEM 13: Temos divergência no quantitativo entre o Edital e  sistema: 

EDITAL CONSTA: 87 und, Já no SISTEMA consta: 43 und, qual quantidade para o item 13 os 

licitantes devem considerar? 

RESPOSTA: Houve, de fato, um equívoco no lançamento do item 87 no site Licitações-e. 

Todavia, o erro não mácula a formulação da proposta de preços pelos licitantes, pois o valor 

constante no edital está correto. Assim sendo, o licitante deve formular sua proposta de preços 

com o quantitativo que está no edital, qual seja, 43 unidades.  

 

QUESTIONAMENTO Nº 2: 

NO ITEM 29: Acreditamos que houve um equívoco no sistema, pois o mesmo conta como TV E 

SMARTFONE no mesmo itens, conforme imagem anexada abaixo, Devem os licitantes 

desconsiderar a palavra Smartfone, correto? 

RESPOSTA: Segue descritivo que está no edital, item 29, para formulação da proposta de 

preços. Assim, devendo o licitante desconsiderar a palavra “SMARTFONE”. Frisando que na aba 

descrição no site Licitações-e o descritivo do objeto lançado está correto.   

QUESTIONAMENTO Nº 3: 

Senhor Pregoeiro, o edital não informa a possibilidade de adesão à ata de Registro de Preços. 
Entendemos que será aceita a adesão à ata por outros órgãos da Administração Pública. Nosso 
entendimento está correto? 

 

RESPOSTA: Em entendimentos jurisprudenciais do TCU é o seguinte, a diretriz restritiva quanto 

à adesão à ata de registro de preços: a omissão em edital quanto aos quantitativos estimados 

para adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes da licitação, em desconformidade 

com o art. 9º, inciso III, do Decreto nº 7.892/13, é causa obstativa da adesão e tal óbice não 

poderá ser contornado mesmo em face das atas constituídas à luz do antigo regramento já que 

estas só podem ser utilizadas por gerenciadores e participantes da licitação. 

 

Guanambi, 17 de março de 2023 

 
Wélia Reis Ferreira 

Pregoeira Oficial 

DECRETO Nº 1183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-23PE-PMG 

ESCLARECIMENTO Nº 04 

 

Questionamentos apresentados via e-mail em 15 de março de 2023 às 11:05hs, pela empresa 
ECOMASTER CLIMATIZADORES, conforme segue: 
 

QUESTIONAMENTO Nº 1: 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO para ventilar e resfriar grandes áreas que 

precisem de climatização, além de umidificar e baixar a temperatura do 

ambiente, proteção contra mofo e bactérias, oscilação horizontal 

automática, oscilação vertical manual, opção de ser conectado direto à 

rede hidráulica para abastecimento automático de água, sistema 

evaporativo tipo Colmeia, produto Certificado no INMETRO, potência: 

210W, reservatório: 70L, velocidades de ventilação: 3 tensão elétrica 

220v, altura: 116 cm, largura: 44 cm, profundidade: 69 cm, peso: 18,5 

 

Ao referido item, qual seria a vazão mínima do equipamento? Qual seria o 

tipo do modelo (portátil, instalação parede, instalação teto)? Teria 

algum Termo de referência com os valores propostos? 

RESPOSTA: Com base no descritivo do objeto do item 40 do instrumento convocatório. 

Entende-se que a vazão varia de acordo com o modelos, não tendo como precisar uma vazão 

mínima, porém tem vazão em torno de 3.500 m³ de ar, climatizando uma área de 20 a 30 m². 

Modelo Portátil. 

Conforme preceitua o art. 15 do Decreto nº 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico, 

vejamos: O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Portanto, é de caráter sigiloso. 

 

Guanambi, 17 de março de 2023 

 
 

Wélia Reis Ferreira 

Pregoeira Oficial 

DECRETO Nº 1183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013-23PE-PMG 

ESCLARECIMENTO Nº 04 

 

Questionamentos apresentados via e-mail em 15 de março de 2023 às 11:05hs, pela empresa 
ECOMASTER CLIMATIZADORES, conforme segue: 
 

QUESTIONAMENTO Nº 1: 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO para ventilar e resfriar grandes áreas que 

precisem de climatização, além de umidificar e baixar a temperatura do 

ambiente, proteção contra mofo e bactérias, oscilação horizontal 

automática, oscilação vertical manual, opção de ser conectado direto à 

rede hidráulica para abastecimento automático de água, sistema 

evaporativo tipo Colmeia, produto Certificado no INMETRO, potência: 

210W, reservatório: 70L, velocidades de ventilação: 3 tensão elétrica 

220v, altura: 116 cm, largura: 44 cm, profundidade: 69 cm, peso: 18,5 

 

Ao referido item, qual seria a vazão mínima do equipamento? Qual seria o 

tipo do modelo (portátil, instalação parede, instalação teto)? Teria 

algum Termo de referência com os valores propostos? 

RESPOSTA: Com base no descritivo do objeto do item 40 do instrumento convocatório. 

Entende-se que a vazão varia de acordo com o modelos, não tendo como precisar uma vazão 

mínima, porém tem vazão em torno de 3.500 m³ de ar, climatizando uma área de 20 a 30 m². 

Modelo Portátil. 

Conforme preceitua o art. 15 do Decreto nº 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico, 

vejamos: O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. Portanto, é de caráter sigiloso. 

 

Guanambi, 17 de março de 2023 

 
 

Wélia Reis Ferreira 

Pregoeira Oficial 

DECRETO Nº 1183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 
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Assunto: Fwd: ESCLARECIMENTO PE 13/2023 (OP-46246)

De
Departamento de Licitação Educação
<educacaolicitacoesgbi@gmail.com>

Para: <licitacao@guanambi.ba.gov.br>
Data 15/03/2023 08:41

ITEM 13 SISTEMA.png (~34 KB)
ITEM 13.png (~33 KB)
ITEM 29.png (~21 KB)

---------- Forwarded message ---------
De: vixbot <edital@vixbot.com.br>
Date: ter., 14 de mar. de 2023 às 16:18
Subject: ENC: ESCLARECIMENTO PE 13/2023 (OP-46246)
To: <educacaolicitacoesgbi@gmail.com>

Segue os documentos comprobatórios

 

 

 

 

Departamento Governo

E-mail: edital@vixbot.com.br

Tel (+55) 61 – 3968.9990

www.vixbot.com.br 

 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!

 

De: vixbot <edital@vixbot.com.br>
Enviada em: terça-feira, 14 de março de 2023 16:15
Para: 'educacaolicitacoesgbi@gmail.com' <educacaolicitacoesgbi@gmail.com>
Assunto: ESCLARECIMENTO PE 13/2023 (OP-46246)

 

À

 

 Prefeitura Municipal de Guanambi

PE 13/2023

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

Á

mailto:edital@vixbot.com.br
mailto:educacaolicitacoesgbi@gmail.com
mailto:edital@vixbot.com.br
http://www.vixbot.com.br/
mailto:edital@vixbot.com.br
mailto:educacaolicitacoesgbi@gmail.com
mailto:educacaolicitacoesgbi@gmail.com
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A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14,
vem tempestiva e muito respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas
disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar
as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar
o certame, vem expor e solicitar o que segue:

 

ESCLARECIMENTO:

1. NO ITEM 13: Temos divergência no quantitativo entre o Edital e sistema:
EDITAL CONSTA: 87 und, Já no SISTEMA consta: 43 und, qual quantidade para o item 13 os
licitantes devem considerar?

 

2. NO ITEM 29: Acreditamos que houve um equívoco no sistema, pois o mesmos conta como TV
E SMARTFONE no mesmo itens, conforme imagem anexada abaixo, Devem os licitantes
desconsiderar a palavra Smartfone, correto?

 

3. Senhor Pregoeiro, o edital não informa a possibilidade de adesão à ata de Registro de Preços.

Entendemos que será aceita a adesão à ata por outros órgãos da Administração Pública. Nosso
entendimento está correto?

 

 

Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

 

 

Atenciosamente,

Julia Nunes Vieira

 

 

 

 

 

Departamento Governo

E-mail: edital@vixbot.com.br

Tel (+55) 61 – 3968.9990

www.vixbot.com.br 

 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!

 

mailto:edital@vixbot.com.br
http://www.vixbot.com.br/
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ITEM 13 SISTEMA.png
~34 KB

ITEM 13.png
~33 KB

ITEM 29.png
~21 KB

ITEM 13 SISTEMA.png
~34 KB

ITEM 13.png
~33 KB

ITEM 29.png
~21 KB

https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=1961&_token=wnIs28DS1ofNX8XUmAQid0rVL1Dtionx&_part=2
https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=1961&_token=wnIs28DS1ofNX8XUmAQid0rVL1Dtionx&_part=3
https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=1961&_token=wnIs28DS1ofNX8XUmAQid0rVL1Dtionx&_part=4
https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=1961&_token=wnIs28DS1ofNX8XUmAQid0rVL1Dtionx&_part=2
https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=1961&_token=wnIs28DS1ofNX8XUmAQid0rVL1Dtionx&_part=3
https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=1961&_token=wnIs28DS1ofNX8XUmAQid0rVL1Dtionx&_part=4
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Assunto: Fwd: Esclarecimentos Edital Nº 013 -23PE-PMG

De
Departamento de Licitação Educação
<educacaolicitacoesgbi@gmail.com>

Para: <licitacao@guanambi.ba.gov.br>
Data 15/03/2023 11:05

---------- Forwarded message ---------
De: <financeiro@ecomasterclimatizadores.com.br>
Date: qua., 15 de mar. de 2023 às 10:48
Subject: Esclarecimentos Edital Nº 013 -23PE-PMG
To: <educacaolicitacoesgbi@gmail.com>

Bom dia, solicito esclarecimentos a respeito do ITEM 40 do Edital Nr.
013-23PE-PMG, onde:

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO para ventilar e resfriar grandes áreas que
precisem de climatização, além de umidificar e baixar a temperatura do
ambiente, proteção contra mofo e bactérias, oscilação horizontal
automática, oscilação vertical manual, opção de ser conectado direto à
rede hidráulica para abastecimento automático de água, sistema
evaporativo tipo Colmeia, produto Certificado no INMETRO, potência:
210W, reservatório: 70L, velocidades de ventilação: 3 tensão elétrica
220v, altura: 116 cm, largura: 44 cm, profundidade: 69 cm, peso: 18,5

Ao referido item, qual seria a vazão mínima do equipamento? Qual seria o
tipo do modelo (portátil, instalação parede, instalação teto)? Teria
algum Termo de referência com os valores propostos?

Certo de ser atendido, desde já agradeço.

--
Att.

Bruce Assis.

Assistente Administrativo

ECOMASTER CLIMATIZADORES.

(62)3095-6007

(62)99555-1000

Assunto: Fwd: Esclarecimentos Edital Nº 013 -23PE-PMG

De
Departamento de Licitação Educação
<educacaolicitacoesgbi@gmail.com>

Para: <licitacao@guanambi.ba.gov.br>
Data 15/03/2023 11:05

---------- Forwarded message ---------
De: <financeiro@ecomasterclimatizadores.com.br>
Date: qua., 15 de mar. de 2023 às 10:48
Subject: Esclarecimentos Edital Nº 013 -23PE-PMG
To: <educacaolicitacoesgbi@gmail.com>

Bom dia, solicito esclarecimentos a respeito do ITEM 40 do Edital Nr.
013-23PE-PMG, onde:

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO para ventilar e resfriar grandes áreas que
precisem de climatização, além de umidificar e baixar a temperatura do
ambiente, proteção contra mofo e bactérias, oscilação horizontal
automática, oscilação vertical manual, opção de ser conectado direto à
rede hidráulica para abastecimento automático de água, sistema
evaporativo tipo Colmeia, produto Certificado no INMETRO, potência:
210W, reservatório: 70L, velocidades de ventilação: 3 tensão elétrica
220v, altura: 116 cm, largura: 44 cm, profundidade: 69 cm, peso: 18,5

Ao referido item, qual seria a vazão mínima do equipamento? Qual seria o
tipo do modelo (portátil, instalação parede, instalação teto)? Teria
algum Termo de referência com os valores propostos?

Certo de ser atendido, desde já agradeço.

--
Att.

Bruce Assis.

Assistente Administrativo

ECOMASTER CLIMATIZADORES.

(62)3095-6007

(62)99555-1000
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Assunto:
Fwd: Esclarecimento - PMG/BA - Prefeitura Municipal
de Guanambi - OP-46246

De
Departamento de Licitação Educação
<educacaolicitacoesgbi@gmail.com>

Para: <licitacao@guanambi.ba.gov.br>
Data 14/03/2023 11:05

---------- Forwarded message ---------
De: VANGUARDA <prevenda@vanguardadf.com.br>
Date: ter., 14 de mar. de 2023 às 10:30
Subject: Esclarecimento - PMG/BA - Prefeitura Municipal de Guanambi - OP-46246
To: <educacaolicitacoesgbi@gmail.com>
Cc: <proposta@vanguardadf.com.br>

Bom dia, Sr(a) Pregoeiro(a),

  PMG/BA - Prefeitura Municipal de Guanambi – Pregão Nº 13/2023 - 988365

 

  No Anexo I - Termo de Referência item 39 pede ar condicionado Split com capacidade de 36.000 BTU/h.

 

Para que seja possível a oferta de maior variedade de modelos, visando o critério de similaridade, entendemos que
também serão aceitos modelos Split tipo Piso Teto com capacidade mínima de 36.000 BTU/h tecnologia
convencional ou inverter, com filtro lavável.

 

Nosso entendimento está correto?

 

 

  Atenciosamente.

 

 

Razão: VANGUARDA INFORMATICA LTDA - EPP

E-mail: prevenda@vanguardadf.com.br

CNPJ: 27.975.551/0001-27 TEL: (61) 3968-9919
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